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CÀRLOS AUGUSTO COSTÀ NEVES, advcqado. e
pErxoro NEvEs, MÀRrÀ DE FÁTIMÀ DE sousÀ pE

I'IELLO DÉ SOUSÀ COSTA, já quâLlficados nos auto
qu lhe move a ,usrjça Púb-ica/ elíÌ ca'ìsê
,d r..roo oè acusdod, voÍÌ ê p!esença dê V.
ÌescÌsâo do Acordo de CoÌaboracâo Premiada
)' a-: l.jo processo, pclos fatos ê fundamento
:iegu_r r expostos :

1. Breve !êsumo dos fatos

[m janeiro de 2tI'7, o Minlstéì:io pubfic
"L.a.. ,;era-s requôÌeü a pr rsâo pre.enLivó oe

crrmes de sonegação iiscaÌ, favagen de dinhe
rC3c.Ló9ica e organizãção criÌnìnose.

Josta Ì'leves, PoÌÌyanna Sousa Pelxoto Neves, M

r.. S' rSô Pei xolo e . uL ros, aÌeganoo è sLrpos
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fì- rlô-ê,:.r. -ôr eS!e Juizo em houve s s-ô a

r ^,1ôr -,Á^ i +^

trLbutário, com maus trètos à SúÍiula Vincul nte n. o 24 do
S uÌ)r eino TribunaÌ FederaÌ

-r \,ôrdêde nào h-vlè e, dê fo o, aLe

onsirtul oc^ ,t ,,^r ^rêliÌô --jhììrÉ-iô def initivamenLe
tuqÍÌrÌcasse a segregaçao provì so!Ìè.

lavageÌÌi de
depênderia da
o Mlni stéÌ ic)

PoÌ .dnLo, não hé e nunca hoJve sonegdçáo f i c-i ì ê

co.,s-crário, jmpossi\e1 !er havtdo tèÌroe
dinheiro, uma vez que a existência desse crim

Neves, o Minrstério púbÌlco não levou em consjlderaÇão o fato
de que eÌâ era, reaÌmente, sócia, pois aÌrt icipava da
sociedade com seu marido na qualidade de sóclia nìinoritár.Ìà
de Ìrrne ho-ldjrçÍ, quê possuía participação socr{tária da ou-ra

- cnn l, arlr :-Àô À^ -l\de "d se9u€i, péÍ.r á r'-LpoLÊse, d corìrrqïracao oo -rir.ê
fdlsrdade ideoÌógrca, como figura autônoma,Ì porquanto, em

Ie, ser:ê LÌn cr'ne meio para ^onfjglracâo tlambém do c ;rn(

eìôê^r-Á^ l,c-:l ^ 
I,,-,,\o ex.istlu. 
i
I

AÌén disso, cuÌnpre safientêr que PoÌÌyafna e Maria de
I

Lmã êrêm reaÌÌnenLe 50clas o:

^. .^, : :ï^":.:-:, :::1.""-:.:ï' -""-Loeo Loolïd, mesmo ^ono
nìe me.!o. 

I

IPara corroborar essa assertiva, o pa{quet ofer.'ceu
úncia tão-somente peÌa prática de .ri..l au faÌsidade
cÌógica, crime Íneio de um crime fim quel até hoje não
Lou configur.ado 

]
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Tanto que, ao dênunciar a Ìré po1Ìyanna 
I Sousa eeixoto
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Inissono êÍr nôsso o-denamento j-('dico,
FÀì< jìrìê i.ìê^lÁ^i^r n:^. -e prova por peÌ r. I

^. Ìêce de fundamenr o

.ôì<' .;14 Ìê- | ô i- ôoàl êrn 'ACe dOS AcUSado
Ìle si,e proces so.

r^/ ^ôhcô^ììi ih.rì^:r. ôì:ì F^l
_ ___ __"-Ìento dos réuslilui I !r L rrlLUu

CL-:n certeza, nenhum I

n Fêì i ? mênf ê

. rr,ìrm:-ÃÂe Ã'rê F^ecôm 
^ê 

r I ã,rh i.fârêq<

êìrelo/ o a(.sado lP or no as :r I
PúbÌico (cAECo), no afã de bìrscar

Nesta
ì"1inrsrério
sua iaÌniÌia . In.ôrm:-^âq rÕnn- ôf ìTên, ê O_vOrC

rô- i 1rì.- ìs r-j <òêq rrêì'ôn- iVêS.

Por conseguinte/ após 27 dias enca
'ô..r 'qco o Acoroo oê Del.çào PremLad-.

,.o..toS ènÂnLo èb.s.\Õs, que So:1- t- [. ,d.1 o

,i.-.aãda nêlas rênrêçên-àntes do MinisLeri
ai:,er.os oco!Ìe!ia a sol!uIa se acàso ri rnras
(1. Ì..ìboração.

l,é .7e r ut ro meio de sL,rem sol tos/ ha a ,, Lsi
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em Àcordo de
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A1ém disso rêstou estabeÌêcÌqo ur0 ano oe
{le ÌÌberdade no Ìregirne seniaberto (já cunprÌ
de reg]-me aberto (em cumprinento); bÌoqueio
coÌ-Ìtas bãncárias até o pâgamento totaL da nu la; lrnpost.ção

Nesse cÌesideratoT impuseran como condtçã
.lLìe o acusado CarÌoS AÌrgusto pagasse uÌna
niÌhôes de reais.

Desse valor, qu nhenlos ml reàis já fo

de enceìrramento de atividade dê todas as
rìonê / entre outr:as obrigações.

Em face do aÌtissirno vaÌoÌ postu.Lado p
I]úbÌ ico, que seria depositado en uma
t.LLuÌêrizèda por uÍna entidade denominada CON
pcstrlou a fixãção Ce um valor mênor.

Naquela oportunidade, o Coordenador
vizjnho no Condomínjo cávea HiÌ1, disse qu
t_-ÊsoLver a questão vendendo sua càsa.

pagos

ena prì\/irlLVaì
l; c.L nco anos
ta] de bens e

resas enL s eLl

Ìo Mi ni stério
onta privada
EP/ o acusado

porÌderouT ainda, que o acusaclo
pcrqrìe se nâo pagassê, todos poderiam
r nílelerminado.

não ter:i
ficâr p

ou t L.ì
sos por

GAECO,

serra fác:l

!erniio

Não haveôdo outro caminho a ser tomado
todas as infolmações que tinha, o acusaalc

com base em

uj eitou-.i.r às
Ì:rÌposiÇões do Ministério púbÌrco, porquanto s
ì13Ì icm a prÌsão dê sua esposa e de sua sogra

senc Ìa nìuÌ lJo

2. Da natureza jurídica da dêÌ uÌidico
Pfocessual Dênér.l

/l'





O SÍF no HC 12?483 reÌatado Pelo
lulgado pelo T!ibunaÌ Pler,o 2'1 /08/2015
ceÌaçéo premrada lem natureza juridica
processuaÌ nos seguintes termos:

Min.
delx
den

Habeas corpus. Inpetraçãa contrd
Mihi<rrõ d. çttôrènõ 'fríbunAl
Canhecinento. Enpàte nd vataÇào. Prcv
da decisão nais favorávef ao pacient
146, parágrafo única, do Reginento

T/;,^..'nrt '-ãàâral). Jncèl
; f t'i ^ã^ F

Mêrita, Acorda de colaboràção pÌ
Honofogàçào ) udicial (art. 4",I7',

ao re LàEo

'lterno do
Tribunai Federdl). Decisão quet na êx
de atividade de delibação, se -i.imjta a

d tequ la r iddde, a voluntârieddde
leqafidade da acorda. Àusêncja de em-i

qudlqüer juTza de vdlot sobre ds decj
dÒ cofaboradôr. Negócio jtrídico pto
pergortalíssi@. Ínpuqnaçãa por caaút

do
rnacÌ"rssibiliddde. Possibilidade cl

de tnpughdren, à qüà.Iquet Letupo,
restri ti vas de d.ileitos funda
adotadas en seu desfavor. Personalid

irri-^. ô:rÈi.inê< ^u OS CA

canfrantaren ds declaraÇões da colaba

coLaborador. Pretendida vafaraçãa
regu.rs-1to de vdlidade do dcof
cofdboração. Descabinento- Vetor
considerado no estabelecinento das c.]á

u claro qt.lc;.J

to de
de!:a I .

-lência
(art.
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do acordo de calaboraÇão
ê..^1h. à2 c r.^;^ nrê'irÌ

cofaborador -, bem cona no atne

apiicaÇão dessa sarÇão pelo juiz na s
(art. 4", S 11, da Lei n" 12,8

de Merida ) .

subjetivo do

prina ipi as dd segutdnçd jut;d'c1
proteÇãa da confiança, P_recedente.
carpus do qual se conhece- Arden de

canhecinenLa Jc hâ,beas carpus rnpeEra
o Pl-eno contra ato de Mjnistrot prev
dec isâa nà,s fdvat ovel da pdc.ìpnL
Lernôs dÕ,itt 146 õâtÀãrAfã ',ãi
Regi -enca nt erna da Supre,Ììo T

Fede!al. Canhãctnenta do habedJ ., Lp

Pelerna), e oar ârt. 37.2 dà aôtvet1
Nações Unidos Canttà è CaÌrüpçio tCa

Sérção prenìid-1.
colabaradôr caso

cofabaraÇãa sejd êfetiva e prod
resu l tados Inc idênc ía

nota,Tdn

Confisca,

cofabaraçãa. Irrefevâncja, Inddinp
gue se ÌesLÌ lltqiu ao negt.ia J
pfetêrito, sem o condão ee conta t
I LlLr t | luL çLr Je nesmA td

ndcü]:eza
Àdn i << ;hi 1 i.lzdã rntêr^rèt'.À^ dã )r

da Convençãa das Naçôes Unidas contra
()rãàn i.à.1^ 'rt)â<^)-i^^)t tÌ^-\'-, -

1 - Di-nte do enDare na v )L1ììo .)u.)

ternas da drt. 102/ I, ,'i,,. da Const
Federaf. 2. Nas termos da aÌ:t. 21, ï

te Ìla

1-J .1.ì

a/13).

enie]l t o

r.tdi cd
aLt d

ureza.

ais do

. 26. I
Crine

o alc

venÇao
ireito

d os
dos

,qabeas

c para
ace !?

o/ do
ibuna l
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do Pegjaenta l nternô do Súprena T

Federaf, o relator teÌ, podêres -inslÌ.
para ordenar, nonactaticaneìte/ a rea
de quaTsqüer meios de obrenÇàa de
(v.9., busca e apreensão/ interc
telefonica, d.fasxâmenLo de sigilo bên
fiscal), 3. Cansiderdndo-se que o ac
coLaboraçãa prelniada constjtLrj n
obtenÇãa de prava (art. da
12,850,/73), e ;ndubitdvel que o reJè
poderes para / nanacrat jcanente, homo

ibuDa l
aorlo:t

provd

ei no
or ten

(arx. 4", S 7", da Ler n" 12.850/13)
ídico

ser
como

coTaboraçào pjreÉiada è Èfr negoêio j
p'ocess'.lal, utlrê vez qaet à7em
quaTíficada êrqrressaÌaentê pe_la _1e

"taejo de obtenÇào de provat', se:u abj
coopeíação do irq)lttado ])a-ra a ínvest.i
pare o processo eriminaT, ativi
naX'jteza pÍoce6êüa7t ainda qae se a
esse iegócio jurídíco o efeiÈo ,su.b.s

(de direito materíal) conêernê'rte â
pre,frLía7 a ser atzibuída a es,sa col

'ação e
c.,

gxe â

ação .

ia7
sanção

5. A honoiagaÇãa judiciaf cla .1( o
cofaboraçãot pot cansistir en exercjfio de
dEivtdade de deJibdÇàa, linità. se d dierlr d

regufaridade, a valuntariedade l. <)

l"egafidade da acordo, não havendo ei_rlaJOuer.
joizo de vafaÍ a respeito dds daclaft4ões cla
ca)abôradar- 6. Por se trêtar de npOócio
juridica personafissina, o acorQo de
côlabaração prenliada nãa pade ser tnlu9no,l..
poÌ. coautores ou participes do co)afrador
nd orqanizaÇãa crininosa e nas inflraÇôes
penais par ela praticadas, ainaa Oue 

lvenfianr

iI,





instrttmento no "refato da calaborêÇão
possjveis resüftados,, (art. 6", I, da
12,850,/13). 7- De tada noda
ptAced tfientas eÌÌr gue figutdren
inputadas, os coautores ou par
defdtados - na exeÍcicio do conLrdaJ-
paderão confrontar, en juizo, as decf
do coLaborador e ds provas par efe ind

a ser expressanêrte nominados no rês

ben cano inpuqnàt. d quaiquèÌ t
nedidas restritivas de direitas funda
evertualmente ddotadas e,4? seu desfaÌ/o
persanafidade dô cofabo)addar não ca
regursrto de vafjdade do âcor
coldboraÇãa, nds sin yetor a ser cors
l]o estabeLecinento de sua.s clá
.-ìo!ddâme,rte na ^scoIhè dd sdnÇáo pr
que fará jus o cofaborddor, ben c
nonento da dpJicdçãa dessa sarção pel
nà sentenÇa (o!t. 4., S I t, da
12.850,/13). 9. A corfjanÇa no
cofaborddor nãa constitui e-lefien
e.xÌstênc.ia ou _reguisj to de vd.ljda
acordo de cafaboraÇão. j0. Havend<) p
en CanvenÇões fjrnddas pefo Brasjf pa
sejdn adotâdds ',as ,nedidas adequdda
encorajar" farnas de caJ.abordÇão pr
(drt. 26.1 da Convenção de pdfernc)
"nitjgaÇãa cla pena,, (àrt. 37.2 da Con
de Méaidd) / na sentjda de i.Dranc.anen
consequêncjds do crj'ne, o aco
coldbotaÇão, ao estabelecer ds s
prenidis a què fará jus o colaÌ)or:ddor

so-cte qires tõês

callo

orfo -
raçõeìs
cada5.

ctfvo
e -seus

entaJs

s

u,las,

JUIZ

v-i-<âo

a quLr

pafr
n írá c.
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pâtrinoniaf, cona o destjro a.I O.n,
adquit:idos com o pÌ.oduto dd infraÇãl peja
aqente cofabarador. 71. Õs princinfos da
seguranÇa juridica e dá proteClo dd
confianÇa tar!)an indecfináveI o 

I 
devo,,.

estata-l de honrar o conptonisso assumpdo lo
acorda de caJabaraÇão, cancedenda a 

[sanCãopremial estjpu_ldda, leqitina contrapreptação
aa adinpfenenta da abrigação Oo, Oulr. Oo
colaborddor. i2. Habeas carpüs do O{al se
conàece. oÍden cÌeaperada.
(HC j27483, Refator(a): Mjn. DIAS TolFoLr,
Trjbündf pleno, julqada eni 27/Oel20j5,
pRocESSA ELETRONTCO DJe_A21 DTVUL; p3_A2
2A16 PUBLT: C4-02 2a16) 

|

Quando cto voto do precedente "upru.lto{o, o relator
ì.rixou cÌalo que aÌém de meio de obtênção Ce nrfva, .ì Cel.iÇ,to
.)re:niacia é um negócj.o juÌrídico processuaÌ fos seguiir,ts
acjrinos : 

]

l

lJ r.L r uA cor.aaoRAçAo PR4ÍIADA COrrO N+eocIo
JvRÍDÍco pF.ocassúAr,. Afém de ú.íL de
obxer,ção d.e ptova I o aeoÍdo de coTab{raOão
prêrl.iada êlqrâdr:a-se aa eategotia nlqócio
jutídíco Í)rocêssaaJ- Antônio ,Iaaq:[.elTa de
Azêveda / apóa ctíXícat as d.ef.iaieõ$s de
iegócío jutídieo pê.Ia gêrese í',como lto ae
'vonTÈad.et ) e 

')êIa 
tü!.ção. S:o9..remo ?l?:l,b:ü/nal

Eedetal EC 727493 / pR Assewerou_"" ,ro dÌ t._o
d.os juJ-gados ,Eencioaados : ,EI@NTA: cn.r{riVaz.
pRouA . cor\rDs.NÀçÃo . DEr,AçÃo DE cdfÉus .

rNvocAçÃo N ART, 5", ÍNcrsos Lrv z rlv, ae
coNsTÍwIÇÃo: An,.ãNTA ÍN?12RR'iNTE. É Ieertoque e detaçào, de torúâ isotad.à, nâo reïa_Zdal, ,.,'

I





decteXo coadeaatótio. Siucède, todavià, que,
no coiXexto, ê9tá co''sèrrtãnêa êot! as ldeúáis
ptoças coligidas. Mostta-se, poitenxo I
ftn rltôê xedô o prôvíeelto jlidícial qjà,t\do há
referê:ncia a outres piovas qúe -rê.spahdã.e a
condenação. (...)'. IgliaLtente, o lltá.bêas
Co4rts n. 87.678/ Retatora a Ì'tínistrà EIJ-en
GÊacíe, DJ 28.6.2002: 'EMEN]fA: Jla-bea.s

cotpüs. Pretendídâ dêclatação de 'tu.liCade da
!senÈença cottdenatótla, qae estaxia qãseada

apenas Da delaçào feita por fo-reu.
PtêËeasão q.ue encontia obstácli7? no

Át
//)

reconlteci-úêúto, pej.o acórdÀo ':ecorri'Fo, de
qve não sê éstá dj'atte de ,r." "orr$t "ção
baseadé êxcLusívatuènte nessa delaçâ4, xaãs

que enwolve outros ele@enÈos de prova,
j'Ììsu.sceÉiveis de exatue tto â']bito t""t),i-to do
habeas corpus (. . . ) '". A qaestão dal valot
probatóÊío dãs dec.Laraçôes do ?gonte
co:'aborac'oÌ se:.á retoúad.â no item 7v ibfra
IzI) DA COLAB2RAÇìL? PR$íIADA coMA NFGòCro
JrlRiDrCO PRocEssuAL. ATem de aelo de
obtenção de ptova, o acordo de colabbtaÇão
preE-íeda eaquádra-ge ne ëetegotía nègócío
jüridíco ptocessüal Antônio Julrqueïrã de
Azèvedo, após críticaÍ as dêfiltiçôFs de
negócio juiídíeo pela gênese (',ëoúo +to de
vontade") e pela fu')ção í,,coeo Inor|aa
jÈrídica concteta") / ptèfere defioí-lo eor
sua és t.ruÈü.a l
estruÈu.ra-I-eenüe, pÒde set c:èfinido o'! como
caXegoìía, isto e, corno fato iuçtai"o
abstÍeto, ou co&o fato/ isto é, comd .Eato
jarídico c;oncreto. Como cateqoria, ":1" a "

l.



I

l



hípóëêse de fato jlrrídíco (às veze
'supoÌËê fátíco,), qare êoas:.sÈe

manifestação de vontade cercâdã de
cilcunstâncjês íâs circu-rlstáadias De
que fez@, com qlre socialmentê
manífestação seja vista corto dírí
pzodução de efejèos jurídícos; Ì
juÊtdíco, cottro catêgotia, ê, po
hipótese nonaetíwa coris.istenÈê e& de
dê vontadè ( ). In concieto,
jlrzídíco é todo fato jurídico consLsË
declaração de vcntad.e I a que o oi

d.i Ëa

ia.is,

cia

juridíco atÍibüí os ef]eitos d.esía'.ai.o
qlrerido.g/ -resl)eiÈádo.r os p.ressupos
exístência, vaTidac:e e eticácia i
pela nonra jurídica gìle solrre e-le j cide"
(Negócio juzídico: existêtrcía, vali
eficácia. 4. ed. atúal. d.e acordo com
Códígo CiviT (Leí n" 70.406, de 10/
.são Paalo: Sa'ailr,a, 2002. p.
ÀsgerËadá essa ])Ìê&isga/ seq:.r'J.do Atávi
Rodrigares JúníoÍ,
negócío-j|trídico processua.l eoIto

,a
çao

sde

/02).

Ltti z
Íil]iÌ:

xra'Jsaçào a juízo (art. 267, III, CpC),'
(Estud.o dogúàtico d.a fonaa dos atos

processuais e espéci.es. Revista Jurídiáa, n.
327, ano 52 . '.otto AJ-egtê : lVotL
jutho/2004, p. 53). A cofa-boragao prear:l
rrú. t egócio juiíd.ico ptoeessual, vna we),

ada é
que ,

])e-i a

z
e7éra de ser qaalifieadÀ ê)qrressaunênte
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lei como
objeXo é a coopetação d,ô iq)tTtado para a
investigaçào e para o ;ltoce,sso crittinaT,
âtivídade de natutèza ptocessaalt ailda qae
se aqitegvtê a esse rreg:o<;ío jurídico o le:eito
("coúo noraa jutíirí.ja concteta"), ]t"t"r"
dètiní-Io .!,oÌ sua esÈruÉura: "O 4egócío
jutídlcÒ, est.ruturai,rerrte , ljode sei d4fi'j-id.o
ou como categotía, íaXÒ é, cotuo fato j11tíd.ico
absttato / ou corao fatot isto é, eoab tato
jurídíco concteto. Coúo eategoria, efe e .-.

hipotese de tato j:oridico (às vezei .lita
I

'ÊuporÊe fático'), gúê congíste & ul.,a

úênifestaçào de voaËade cercada de lcerüas
circlrtlstâneías (as citcutts târrcias negdcíais )
que fazêri com que socia.laerte i es.cê
@é,âifestaçào seja vjsta coao diriQída a

p!odução de efeitos juzid.icos. rlegoc.io
Ijuiidico, corto categotla, ê, p"f", a

hipôtese notúâtiva êonsisüe.nËe ea decl.araçào
de v<)ntede ( ) - In ..oncreto, 4egócio
jurídico é todo fato juÍídíco eonsisú4nte erÌ.r

declataçãÒ de vontad.ê, a qtie o orderlâaênüo
jvridíco âXti-b1dí ôs èfèítos deeig7laddp coao
qúetidog, Ìespeièados os pÌessuJrosqos dê
existêncía, 1.,aj-idâcLe e eficàcia i-$ostos
F,ela nor'Í.a juÊJ'dica qúe sobre ele +êide,,
(Negócio jürídíco: exíetêncja, ya]'idádê e
eÍícácia, 4. ed., atúal. de acordo com lo novo
códíqo Civí7 (Lei a" 70.406, de jO/7/02).
sâo Pauja: sataiva, 2002. p. la-tA1 .

À.ssenêáda es.sa trr@issâ, seqrrlú.o Otáwlo Lui-z
Rodrigares Júnior /
negócio-júrid1co qltocessúel "oo,ol uríj3

I

1'lI





i

ilecj'aração de vontade, u.rrifaterJ1 ou
biTateraJ-, dirígída ao fi-ú específ+co da
pÍodl7ção dê efeitos no âmbiëo do ptdcesso,
de qae é exeqtlo, tto proeesso cítil, a
transação em juizo (art. 267 , III, CPC) '
(Esxuiro dogaâtiêo d,a. foãna dos , àtos

Processuais e espécíes, Revíeta ,ruzídilca, n.
327, ano 52. Pozto Aaegre: Ndtad.ez,
julho/2004, p. 53). A ccTabotação preniiada e
um negócío j:.;.rt d.íco processua.Ì., t ra^ uà., qu",
aaeL de Êer qvalifj.cad,a exçtressaaenii pej.a
7ei como "nreio de obtençào de çrroval , seu
objeXo é a coopètação do i-'q>.dtad:o;fiara a
investígaçào e pera o F.rocêsso crilinaT,
a'ívid;.de de natuneza procêssua7, "itb" q.r"
se agzegFte a esse negócio júrídíco o pfeíto
ÊúbstancíaJ- (de diteito naterial)
concerúeÌr.Xè â sençâo Frèt!-ial â ser â Èlji-buícÌa
a êssa colaboração"

Logo, Ìesta patente a natureza jurícìj
ôrem ddd de negócLo luríd:co pLocessua..,

"ssencial e un ajuste livrê de vontadês.

3, Da inci-dência das normas do direi.lo civil
ios iurídicos sobrê ne

Fl,i'

(teoria gèral,
urldi" s processuaj-s

penaj- s

como se trata de um negócio jurídrco nrof
a de.Lação preniada está sujeita às regras do nl9
de djreito civil (no que coubêÌr) , porque ol
insti.ui regras da teoria geraÌ do neOócio juríjd
.ì ì.oilos os ramos do direito. 

j

I

I

essuaÌ frerìè Ì /
OC1O Ill r ll r,

Códig..r aiivj l

rrv oÌ,f fLoud)





.,

^Por conseguinte,
às mesmas nuÌldades e
ììegóc io j urídico civjÌ {arts. 104 a 184 do

Con efeito, o art. 104 do Código
/.- :),)^ do negóc-o lul:idico Ìequer:
,,b rer o Ì1cito, possiveÌ, determinado
:orm,r prescrita ou não defesa em Ìei.

a deÌâção preÌniada tanLb m estir sujcÌte
vicios de consent imen t previs i i,. Ìl a)

-/)

Nào por acaso, o a!t. 5Õ, S7" da lêi 128

OgaÇàa)/ c qual
lidadê e

amente, ouvir

s de i.', r l.:
lAI1caltr, r,r , iì

0/2013 dl spõe
ctivo termo,
de cóp ia cLa

aÌÌos August o

ua .:y.i s t êrÌ1.ì i al

t-e cêpaz;
rminá!'el,'

CrY r -

, dÌ:rpar. .lr re

que "r.eaÌizado o acordo na forma do S 69, o re
acorLrpanhado das declaraÇôes do coÌabolador
ìnÍertigação/ será remetjdo ao juaz par.l hono
deverá veaificar sua adade
volulrtarj.êdade, podendo para este fin, sigiÌo
:r :ol.;rborador, na presenÇâ de seu defensor,,.

Uma vez plesentes nulidades e/ou vici
(âusílncia de regularidade/ Ìegafidêde e voÌu
,leiêÇão premiada é nula de pÌeno d1Ìeito,

Das nulidadês e wic:os da de.L

A deÌação premiada assinada peÌo acusado
está ej.vadâ de nuÌidades e vícios que inflrmam
rì() mL1Ììdo j urídico.

CÌvil-
a ) age

-ì

tì)
t.)

O art. 123 do Código CiviL/ por sÌla ve
:nvaÌÍdem os negócios juridicos que Ìhes são
, as condrçõês física ou juridlcamente impos

subordinados:
iveÌs,.ÍuãncÌo

:jusp,.:r)sivas,' ÌI - ãs condições ifícrtas/ ou
ÌÌ_ - rs conoições :r-ompr

:ioÌrLrâditórias





Já o art. 138 do mesmo Código Civil d
,l:ìurilveLs os negÒcios juridicos, qLrando as
vcntilde êmanarem de erÌo substanciaÌ qLt

percebido por pessoa de diÌ.igência nornraÌ
circunstâncìas do negócio,,.

Ìì mais: art. 156 do Código civi] dispõe q
o estado de perigo quando aÌguém, prenÌido da
saÌvar-se? ou a pessoa de sua familia,
conhecido peÌa outrâ partê, assuÌne obrigação

4.1. Nulidades de

dec I a r a Ç a)r,, r,i

spõe que " são (0
-./)

-ôm f aL '

.le

vofuntariedadê )

O aÌt. 104 do Código Civil dispõe
Ììeqocio luridico requêri a) agente capaz;
Ì)ossiveÌ, determinado ou deteÌmináveÌ; c)
náo dêfesê' ea lêi.

laridade a-Li,3i-..i:l

e s(] ccÌlf io.-tf i,r

nece:isici,,,l(,.1c
e grâvc :t ììo

eXceS S ÌVcrÌÌÌ!ìIi f- r,

a vaÌi.da 1., .Ìo
eto líci cc,

na prÍvat.iva
de Ci"rê i. tos

fo rêscrata ou

art- 49 da Ie! L2850/2013 .]lspÕe
a r.eqÌrerìÍÌento das partes, con

ludicial, reduzir em ató 2,/3 (dois teÌços) a
.le liberdade ou su.bstituí-Ia por restritjv
:Ìiqur,rle qìre tenha coÌabcrado efetiva e voìun
:ì investigação e com o pÌocesso cr-LminaÌ, d
,aiaboração advenha urn ou nÌais dôs seguintes
- io^ntificèçéo dos demais codJrores e

Sde !ìri:, ..j:ra,

resu i i:acloar: Ì
Par.ticlpes da

,Ì:Llen r:âçâo criminosa e dãs Ìnftações p€l is ljliJ
-rraÌ !i:adas; IÌ - a Ì.cVeÌação da est!urura hl
,1Ì ..r !i.ro de tarefas da oraganizaÇâo criÌìì Ìl

a t ìv.clacÌes (ia

.4'
/

i1ícito

'1revenÇào dê infraçôes penais decorrentes das





I

i
I

orgênização Criminosa; IV i- a recuperdçâo t9-aÌ o.r p-r.r r!
dc produto ou do proveito das infrações perlais pÌaticacl.rs
peÌa organizaÇâo cÌiminosa; V - a ÌocaÌizaçFo de ev.rÌluaL
\'ítima con a sua lntegridade íísica preser.va{a/,.

ora, da interpretaçào supra, entremo"t.f-". .luro ,luo
.r delaçâo premiada é uma colaboração de q{em cornel:eu um
crime, tanto que fala en peÌdão judicial, rpdução cìe peÌ'Ìaetc. 

I

DestâÌte, a realização de dêÌação pr".tuf" por: quem nao
tenha comêtido crime âÌgum é nuÌa de pleno pireito porque
possuj objeto iIícito e não se reveste aa forr{a prescrrtr.r í)ÌÌì
lei, nãrr havendo reguÌaridade e ÌegaÌidade em {ua coÌÌf,rrÌrìiL,:;o
j uridlca. 

I

D nc presente caso, ê acusação o" o.lar.u de crjme
LrLbutátlo contra CaÌÌos AugÌrsto Costa Nevps nào r,,::,,t-O,i
coniiqurada, porque se descobriu, posferiormeJte, quc ,,._!Ì rì..
Ir eIìos exisLiè procêd imen t o fiscal ou autuação ldando co|r .r ,le
ev-ôn Lua Ì iÌícito tributário. 

]

A súeu]-a vincuJ.antê |

r:Lpifica crieê matêriar- "oo" 
'n oo sr' disp+ quê 'rnào se

ntra a ordêm trÍbut[ria, pÌr,...,j.sco
no art. 1o, Íncisos Ia IV, da Lêi \o g.:J3l/gO, antr,: d.o
lançâ.úênto definitivo do ttibuto,,. 

I

como sê vê, caÌÌos Augusto, ao flrnar u otrurro i.lremìarì;sern a existência de crime trrbutárlo peÌJ ausênr::r licÌançanento dêfln.itivo do tributo, ".r.{u vcr.j.:i.1..: Ì:c.onstrangimento iÌegaÌ em seu diÌeito ae ir e vjir, coÌlscÌgÌaoopelâ constiruição da RepúbÌica 
i

A coÌaboÌ.ação por eÌe assinada não tern of3.io tt,,,,r-. ..
rLão observou a formê pÌìescrita em lei pu-au ""f aor1"t-rt ;á.,/á l rcâ. 

I

I

| ":)'





í'yì
,/)Jüízo

ilo código
Iquê esÈê
I iada, 3Ìa

de forrL.

Por consêguinte
e art, 4", 57o da
reconheça ê declarê
da iÌ icÌtude de seu
prescrita em 1ei.

, por afronta ao art, 104
l-ei 12850/2013, espêra
a nulidade da deìaÇão pre

obj eto iÌiclto e acoçà

ê .^n Fi ^,,r: ^
ecessida(le clc

4.2. Vícios de .La!idade 1e aLidadê
voluntariêdadê)

4.2. 1- Estado de perioo

O arÈ. 156 do Código Civil dÌspoe qlie
eslado de perìgo quando aLguém, premido da
,ìd Lvar-se, ou a pessoa de sua famí1j.a,
Lìcnhecido peÌa outra parte, assume obÌrigação
one:osa. "

e graYe , lii n.)

tce:t s rÌJ rr ,Ìrl,l

larÌr)s L

E o que ocorÌeu no presenle caso

A deÌação premiada fiÌ:mada pelo acusado
deu-se em estado de perìgo, o que rorl.Ìê taÌnf)
anuÌaÇão.

,+'.ï.':"". ;':..-
cllme qrìê Lrr.r,l
zef urna deÌaç.ìo
slgra e li Ìhos,

:,f'., .ìn, r..
oêf crê Led

q sua faÌÌrÍ.]_iâ,

f três e cinco
vef ,lo .'rr nÌ.r .

Irml vez / i . :,,.,
df f in I t rj vürncr:, r.

| ,";

C.rrlos Ar.]gusto Costâ Neves que nunca
crìn;n,ì1 e sean expertise na área e sem quaì.
cÌìimlna1, foi preso indevj,damente por um (

ex,s.iu, o que levou ao desespero de faz
. a n ,do paÌè prolege. d s , Sud esposè, j

issuinÌÌldo uma obrtgação miÌionária inconpa
rrss:L.jÌldades (RS 3.000.000,00 _ três njÌ\õ

Premido l>ela nêcessidadê dê salvar_se
prÍncipalmente por têr dois filhos pêqu€nos,
anos, firmou deÌação prêmÍada, mesno nâo hêv

Nesse diapasão, vaLe ressaÌtar, nais üf
ex.Lst-Ìa e ate hoje não há crédlto tributário





constituído - nào há crime tributário - t
(iarlos Augusto assumido um acordo abusivo e i
sÌras condiçòes de um lovem advogèdo em inicr.

Não

básico e
porquanto
sogrê.

se faziâ plesente a voluntari-ê
I notSpensavel parè và-LÌqaoê oo
a:rl^< À,,ôììêr^ -- --. - f -,so, com

Honrado Magistrado, pessoas que nìrncà
:nra^ê.1Ânrêe -rihìn:i c rì.^^-^ rv! ça qs
obrigadas a firmâr un acordo como condição

êh I i È\ôrÀ!âê

D quando postuÌada a concessão
soÌicitou o pagamento do vaÌor de
mÌl reais) para cada uÍna, a títu1o
ììê,ì:À^ ô^r ôcfô r Ì,,i ?ô

de ÌÌbcr

^ssiÍr. ôô' â'r.-rì ìô ãrt. 156 do
, 57'dâ Leí 12850/2OL3, úai.s ulla vêzl
.:- à.,ìíì ôrênìFnã 5êt: ^^^Ì réncÌa de

4.2.2. Coação - Pressão do Mj.nistéìio
acusado Carlog Augìrsto Costâ Neves fossê
a esposa e Sogra

R$500.000,

reque

le vontade a coaçào. E no presen[ê cdso â
latente, porque a p!tsáo decorreu peÌa prarl

o art, 151 do Código Civil dispa)e que ,.,ic

.r.ibutálio que nunca existiu e que até hoje n
:ìaveÌldo crédito tributário definitivamente co

noo o âcusaoo
compatívef com

de carrel ra.

de, req\r i r, jr,()

at- o juÌldicô,

aÍn presa: -i .: :)rLl

ra respondêrêm

cÌe, (r l:r r f,,rrç'l:
0 (quinlÌenEos
acercaqaÍnenIe

ç,,
/

fo
su
p,

Civiì .. -r c.

-se .r:

ae perÌgo.

paI3 .:iu : o

coaçaìo r,i .i-.ì
a cìe um c.r i'lÌ(:
o êxìste, não
st ÌtuÍdo.





acìlsado
o.

vil
ão

â delação Premiada firmada deu

ao menos anufável, não tendo o
opção a não se! assinar o acor

Desta rtê,
o que a torna
Augusto outra

Se não ass ina sse '
indete!minado.

Daí, Por afronta ao art' 151 do

S?" da Iêi L2A5O/2073 ' requer-se
crem j. èda PeIa coação sofrida'

continua!ia Pre por

código alt. 4o,

a aIìuìa

Por derradeiro, ExceÌência, o acusado ca Ios Augus t o

seLìs famiÌiarês passaram po! uÍÌ verdadelro p

represá I i ã., do

multa, rruÍna

história.

Estão todos com rece!o de sofrerem novas

I{i:ìjst-ério Púb1ico, razão pela quaÌ prccuraÌ:a
do 6AEco pala soÌicitar a redução do valor
lentativa de dar um ponto final a essa fatid

ôrôôÁqifô nostularArn que consiqerass,: r\ '1;)1.,))
Ide RS500,000,00 como cumprimento inte )rat d,. r, r I ,

rô.1,ìviã ^ il,,<l-rê rênrÊsentanEe do t"tiniJrerr. purJj - -.(.-" "-"^'1"' '"
saÌÌeotou que não abÌiÌiè mão de receber o lvalor iniciaL
iicordado de 3 milhões de reais. 

I

IInfêÌizmente, em face da negativa f. Miír.j:,,i, r. i.,
PúbÌico, resta ao acusado carÌos augusto fosfa !evr,-.. c
PolÌVanna Sousa peixoto Nêves pÌej.tea! que este leconheça elecÌarê a nulidade do acoì:do de deÌação pre{Ìiëda trrmado,
Ì:evoqando-se todas as condiçòes e ob4rEaçòes r,.Lc
. s Ldbe Ìecrdas. i

l

I

i

5 . Dos pêd.idos I
I

IueÌo exposto, REOUER: 
I
l1,r'
| .;l
l

I





I
I

I

Iâ) Que este ,Iuízo reconheça e decl-ale a tolaÌ nulidade clo
Acordo de DeÌôção premiada firmado corf o Ministerio
Púb1ico do Estado dê Minas Gerais, corlÌ rêvogação de
iodas as punições e obrigaçòes nFle prêv i,rt;rs
apÌicadas, a exempÌo da nulta acordadf no vâ1,,r ,le
RS3.000.000,00 (três mìlhões de reaisl) e as penâs
privativas de liberdade inpostas "^ ".u lUolo,b) Que este Juízo deternine a devofução .fos valor,.rr '.-
pagos que perfazen o montante del RS500.(r0:),00
(quinhentos mil reais); 

Ic) Qrle este Juizo, considêrando que os acuslaOos Ìesp(,Ìì,:1.Ín
por fatos nan.ifestamente atipicos, revija o despacho
que dete4ninou o recebimeÍrto da {erì|rrrcr: õ .J

p-!osseguÌmento do feito, na formà do {rr, ro,,-.,, ,.,,,

aódìgo de Processo Penal, para ÀBSOLVER,I suÌna.ri.rllr.!ir:1r.
os acusados, na folma do art. 397, $esse EsLãLuLo
ProcêssuaÌ PenaÌ, na forma do seu inciso ltII, porquanto
respondem por fatos que evj-dentemente lrâo coìrsÌ ì, ,-i,,:jL

crime. I

d) Que este Juizo deteÌmine o levantamentf a. t.,r , .,,,
restrições existentes em nome dos acus.rfos, a e^errLpìcr
de bÌoqueio de bens rnóveis e imóveis, promovendo-sc,
incÌusive, a ent_rega de seus passaportesl.

I

I

'Ierínos en que, I?ede de fe r iment o - 
i

IUberlândia, 25 de abriÌ de 2018. I

I

I

i

-/ -.-í-{,#*çãffiãã" 
i9AB/MG 745.2ïy- 
I

I

I
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